
PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER Nº  18

PROJETO DE LEI Nº 14526/2025                           PROCESSO Nº 488

De autoria do Vereador, Madson Henrique , o presente projeto de lei institui

o Programa "Patrulha da Pessoa Idosa".  

A propositura encontra-se justificada 

É o relatório.

PARECER

O projeto de lei em exame afigura-se revestido da condição legalidade no

que concerne à competência (art.  6º, caput), e quanto à iniciativa, que no caso

concreto é concorrente (art. 7, II e o art. 45), deferindo ao Vereador iniciar essa

modalidade, sendo os dispositivos relacionados pertencentes à Lei Orgânica de

Jundiaí (LOJ). 

Ao analisar os dispositivos legais que compõe o projeto, cumpre ressaltar

que não houve invasão à  competência  privativa  do Executivo,  uma vez que o

Programa "Patrulha da Pessoa Idosa" se limita a estabelecer diretrizes e objetivos

a  serem  alcançados  pela  Administração  Pública,  não  impondo  subordinação

indevida aos órgãos da Administração municipal a partir de obrigações  específicas

ou excessivamente detalhadas. 

No sentido da constitucionalidade da instituição de programas por iniciativa

parlamentar, vale conferir:

“(…) este Órgão Especial  vem consolidando entendimento favorável  à

constitucionalidade de leis municipais  de iniciativa parlamentar que se

limitam  a  instituir,  mediante  disposições  suficientemente  genéricas  e

abstratas,  programas  públicos  destinados  à  proteção  de  direitos

fundamentais e sociais.” P
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(TJSP.  ADI  n.  2263773-74.2018.8.26.0000,  rel.  Des.  Marcio  Bartoli,  j.

03.04.2019)

Ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Prefeito do Município

de  Santo  André  impugnando  a  Lei  nº  10.657/2023,  de  iniciativa

parlamentar,  que  criou  o  "Programa  Habilidoso",  o  qual  possui  como

objetivo  promover  a  reinserção  de  idosos  no  mercado  de  trabalho  –

Ausência, em linhas gerais, de vício de iniciativa, à luz da tese firmada

pelo  E.  STF  no  Tema  nº  917  de  Repercussão  Geral  –  Matéria

diretamente  relativa  ao  direito  social  previsto  no  art.  6º  da  Carta  da

República  e  ao  dever  comum  preconizado  no  art.  230,  caput  da

Constituição  Federal,  desaguando,  em última  instância,  nos  princípios

insculpidos nos art. 1º, III  e 3º, I e IV da Carta Magna – Alinhamento,

ademais,  com  o  Estatuto  do  Idoso  –  Precedentes  do  E.  STF

chancelando a constitucionalidade de leis municipais de iniciativa

parlamentar que prestigiam direitos sociais – Manutenção, pois, das

normas  gerais  e  abstratas  que  delineiam  o  programa  em  tela –

Existência,  contudo,  de  expressões  e  dispositivos  que  afrontam  o

princípio da separação dos Poderes, porquanto tolhem do Executivo a

opção pela melhor forma de implementação da política pública proposta

– Mácula também notada na fixação de prazo para regulamentação da

lei,  na autorização para celebrar convênios,  acordos de cooperação e

protocolos  de  intenção  para  consecução  dos  fins  propostos  e  na

autorização  para  concessão  de  benefício  fiscal  –  Pedido  julgado

parcialmente procedente.  (negritado por nós) 

(TJSP;   Direta  de  Inconstitucionalidade  2144748-91.2023.8.26.0000;

Relator (a): Luciana Bresciani; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal

de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 13/09/2023; Data de

Registro: 20/09/2023)

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta

de Inconstitucionalidade estadual.  Lei 5.616/2013, do Município do Rio

de  Janeiro.  Instalação  de  câmeras  de  monitoramento  em  escolas  e

cercanias.  3.  Inconstitucionalidade  formal.  Vício  de  iniciativa.

Competência  privativa  do  Poder  Executivo  municipal.  Não  ocorrência.

Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que,

embora crie  despesa  para  a  Administração Pública,  não trata  da sua
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estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de

servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com reafirmação

da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido.

Tema 917 da repercussão geral: Não usurpa competência privativa do

Chefe  do  Poder  Executivo  lei  que,  embora  crie  despesa  para  a

Administração,  não  trata  da  sua  estrutura  ou  da  atribuição  de  seus

órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II,"a",

"c" e "e", da Constituição Federal).

(ARE 878911 RG, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado

em 29-09-2016, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL -

MÉRITO DJe-217 DIVULG 10-10-2016 PUBLIC 11-10-2016)

Assim, sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura reúne condições

para prosseguir em tramitação. 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano Plenário.

DAS COMISSÕES A SEREM OUVIDAS:

Além da Comissão de Justiça e Redação, nos termos do inciso I do art. 139

do Regimento Interno, sugerimos a oitiva da Comissão de  Direitos, Cidadania e

Segurança Urbana e da Comissão Educação, Ciência E Tecnologia, Cultura, Des-

porto, Lazer e Turismo. 

QUÓRUM: maioria simples (art. 44, “caput”, L.O.M.). 

Jundiaí, 07 de fevereiro de 2025.

Pedro Henrique Oliveira Ferreira Gabriel de Jesus Ruivo da Cruz
Procurador Geral Procurador Jurídico

Gabriel G. Flausino Negrini                  Ester Vitória de Jesus Morais
Estagiário de Direito                                Estagiária de Direito
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